
continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO, 
COM  RECURSOS  DO  BNDES  N°  20/00010-3,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O  BANCO  DO 
BRASIL S.A. E O ESTADO DE MATO GROSSO.

c) a  autorização  legislativa  para  contratação  de  operação  de  crédito,  por  meio  da
Lei  Autorizadora  de  n.°  9.763,  de  21.06.2012,  publicada  no  Diário  Oficial  do
Estado de Mato Grosso de 21.06.2012; e

d) a fiança (Garantia) da União concedida para a operação.

Tem, entre si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-VALOR DO CRÉDITO  
O AGENTE FINANCEIRO  abre ao  BENEFICIÁRIO,  e este aceita, um crédito fixo, até o 
limite de R$ 1.416.670.000,00 (Um bilhão, quatrocentos e dezesseis milhões e seiscentos e 
setenta mil reais), a ser provido com recursos ordinários do BNDES, que são compostos, 
dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos 
recursos originários do FAT- Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, 
respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, à 
conta  do  CONTRATO de  Abertura  de  Crédito  n.°  91.2.149.6.1.013,  celebrado  entre  o 
BNDES  e  AGENTES  FINANCEIROS,  observado  o  disposto  na  Cláusula  Terceira  - 
Disponibilidade do Crédito, e com base na Dec. Dir n.° 1046/2012-BNDES, de 25.09.2012, 
apresentada pelo Banco do Brasil S.A., na qualidade de seu agente financeiro, dividido em 3 
(três) subcréditos, nos seguintes valores:

a) SUBCRÉDITO “A”: no valor de R$ R$ 416.670.000,00 (quatrocentos e dezesseis 
milhões, seiscentos e setenta mil reais);

b) SUBCRÉDITO “B”: no valor de R$ R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 
reais); e

c) SUBCRÉDITO “C”: no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de

CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE DO CRÉDITO  

Os  recursos  desembolsados  para  o  BENEFICIÁRIO  deverão  ser  destinados, 
exclusivamente,  aos  investimentos  em  ampliação  e  melhoria  da  infraestrutura  viária 
constantes do Programa Mato Grosso Integrado, Sustentável e Competitivo, do Estado 
de Mato Grosso, doravante denominado simplesmente “PROJETO”, conforme previsto na 
Lei Estadual de n.° 9.763, de 21.06.2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso de 21.06.2012.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  As  intervenções  específicas  deverão  ser  aprovadas  pelo 
BNDES, previamente à utilização dos recursos a elas designadas, após o cumprimento das 
exigências constantes da Cláusula Décima Oitava - Condições para a Utilização do Crédito 
deste CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O BENEFICIÁRIO é obrigado a aportar os recursos próprios 
previstos para a execução do PROJETO, nos montantes e prazos definidos no Quadro de 
Usos e Fontes aprovado pelo BNDES para o PFÍOJETO, bem como,

reais).
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